
REGULAMENTO
II TORNEIO DE TÊNIS DE MESA DO IFRS - CAMPUS VACARIA

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E FINALIDADES
Art. 1º - O 2° Torneio de Tênis de Mesa do Instituto Federal do Rio Grande do Sul -

Campus Vacaria é uma promoção da Direção de Ensino.

Art. 2º - Este regulamento visa estabelecer normas para orientar o desenvolvimento

e a realização do 2º Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus Vacaria.

DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º - O 2° Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus Vacaria, alicerçado na

Política de Educação Física, Esporte e Lazer do IFRS, baseia-se nos seguintes

princípios:

a. Esporte e Cidadania: compreende-se por Esporte e Cidadania a promoção de

ações esportivas educativas que possam contribuir com a formação do

sujeito para o exercício da cidadania. As ações desenvolvidas devem estar

relacionadas com momentos de estudo, debates e práticas esportivas com

finalidade inclusiva, democrática, não seletiva, recreativa e/ou lúdica.

b. Esporte e Competição: compreende-se por Esporte e Competição a

promoção de ações esportivas com centralidade na formação dos sujeitos,

proporcionando aprendizagem e aprimoramento das habilidades técnicas,

táticas e físicas. Objetiva-se ainda, oportunizar a representatividade

institucional em competições e eventos esportivos desenvolvidos pela própria

rede e externos à instituição.

DOS OBJETIVOS
Art. 4º - O 2º Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus Vacaria tem como

objetivos:

a. Oportunizar a prática do desporto com ênfase na colaboração, na

cooperação e nos valores morais e sociais entre companheiros e adversários;

b. Proporcionar a integração entre discentes, servidores e IFRS - campus

Vacaria em geral;



c. Vivenciar a pluralidade cultural em suas diversas e diferentes manifestações;

d. Socializar, respeitando a identidade, a individualidade e o coletivo.

DO CRONOGRAMA E DA ORGANIZAÇÃO
Art. 5º - O cronograma para da organização do 2º Torneio de Tênis de Mesa do

IFRS - Campus Vacaria se dá por:

Datas Ações

13/05/2023 Lançamento do regulamento

15/05/2023 até 09/06/2023 Período de inscrições

14/06/2023 Lançamento do cronograma de jogos

17/06/2023 Torneio

Parágrafo único: Caso não se possa concluir todos os jogos durante o período da

manhã no dia 17 de junho, os mesmos serão realizados durante a semana seguinte

ao torneio em horários favoráveis aos estudantes (contraturnos, intervalos e

períodos do meio dia).

Art. 6º - O 2° Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus Vacaria será organizado

no site “Copa Fácil” e o link será disponibilizado juntamente com o lançamento do

cronograma dos jogos no dia 14 de junho de 2023. Informações como horários e

locais de jogos estarão disponíveis no site (além também de estarem disponíveis no

documento do cronograma).

DAS INSCRIÇÕES E DOS PARTICIPANTES
Art. 7 - As inscrições poderão ser realizadas através do formulário de inscrições,

disponibilizado nos ambientes de convívio do IFRS - campus Vacaria por meio do

QR code, além de também ser enviado através do e-mail de docentes e de

discentes. O período de inscrições ficará aberto do dia 15 de maio até o dia 09 de

junho de 2023.

Art. 8 - Terão direito a inscrição no 2° Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus

Vacaria, os estudantes regularmente matriculados no campus com frequência



regular nos cursos técnicos integrados ao ensino médio, superior e subsequente do

campus Vacaria.

Parágrafo único: Estudantes transgêneros poderão participar de todas as

modalidades no gênero de identificação

Art. 9º - Para a realização do 2° Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus

Vacaria, os estudantes poderão se inscrever em alguma das duas categorias:

feminino e masculino. Ressaltando que essas duas categorias serão subdivididas

em: ensino, pesquisa e extensão. Os inscritos serão divididos nessas subcategorias

tendo como base a classificação de cada um no 1° Torneio de Tênis de Mesa do

IFRS - Campus Vacaria.

Art. 10º - O limite da quantidade de estudantes em cada subcategoria são:

Em relação aos estudantes de ensino médio:

Estudantes (Ensino Médio)

Feminino Masculino

Ensino Pesquisa Extensão Ensino Pesquisa Extensão

16 16 16 16 16 16

Em relação aos estudantes do ensino superior e subsequente:

Estudantes (Ensino Superior e Subsequente)

Feminino Masculino

16 16

§1º - Caso o número de inscritos em cada subcategoria para estudantes do Ensino

Médio seja excedido, a decisão de quais estudantes poderão participar do torneio se

dará por meio de mata-mata.

§2º - Caso o número de inscritos nas categorias de “feminino” e “masculino” dos

estudantes do Ensino Superior e Subsequente seja excedido, haverá a criação das

subcategorias “Ensino”, “Pesquisa” e “Extensão”.



§3º - Caso o número de inscritos nas categorias feminino e masculino de estudantes

do Ensino Médio sejam inferiores a 3 jogadores, os estudantes inscritos do ensino

superior e subsequente que se identificaram como “maculino” ou “feminino” no

formulário de inscrições serão remanejados para competirem juntos (e vice-versa).

§4º - Caso o número de inscritos em cada subcategorias sejam inferiores a 3

jogadores, os estudantes competirão em uma mesma subcategoria.

DO CAMPEONATO E JOGOS
Art. 11º - Durante o torneio serão obedecidas às regras da Federação Internacional

de Tênis de Mesa (ITTF) e da Confederação Brasileira de Tênis de Mesa (CBTM),

salvo o estabelecido no regulamento do 2º Torneio de Tênis de Mesa do IFRS -

Campus Vacaria.

§1º - O IFRS - Campus Vacaria disponibilizará raquetes, bolinhas, redes e mesas

para serem usadas durante o torneio. Porém, caso o jogador não utilize as raquetes

disponibilizadas, deve estar de posse da sua raquete com o selo da ITTF.

§2º - Não será permitido o uso de camiseta branca ou laranja, por coincidir com a

cor da bola em jogo.

Art. 12º - Estudantes que não se apresentarem para um jogo no horário

determinado pelo cronograma dos jogos serão considerados perdedores por WO e

poderão ser eliminados da competição.

Parágrafo único: A tolerância de horário para ser aplicado o WO é de 10 minutos

após o horário determinado pela tabela.

Art. 13º - Os estudantes deverão comparecer ao local de competição com

antecedência de pelo menos 10 minutos do horário do seu jogo.

Art. 14º - A forma de disputa da competição será de acordo com o número de

participantes, como segue a baixo:

● De 03 até 07 participantes será realizado um rodízio simples, sem haver o

jogo de confirmação para se conhecer o campeão;

● A partir de 08 participantes a competição terá duas fases: na primeira fase os

estudantes serão divididos por chaves, com disputa no sistema de rodízio

simples, classificando-se para a próxima fase os primeiros colocados de cada



chave, bem como se necessário, os melhores com índice técnico,

dependendo do número de estudantes e de chaves. Na segunda fase as

disputas serão eliminatórias através do cruzamento olímpico.

Art. 15º - A contagem de pontos na primeira fase para a classificação será a

seguinte:

● Vitória: 02 pontos;

● Derrota: 01 ponto;

● WO: 00 pontos.

Art. 16º - Em caso de empate de pontos na primeira fase, serão adotados os

seguintes critério de desempate, na ordem:

● Número de sets ganhos;

● Confronto direto.

Art. 17º - A quantidade de sets por partida será organizado da seguinte forma:

● Classificatórias: 1 set de 11 pontos;

● Quartas de final e semifinais: 3 sets de 11 pontos;

● Finais: 5 sets de 11 pontos.

Art. 18º - As partidas das subcategorias de pesquisa e extensão estão isentas da

regra 2.6.2 apresentada no documento das Regras do Tênis de Mesa - CBTM, que

diz:

● 2.6.2. O sacador então projetará a bola para cima, próximo à verticalidade

sem provocar efeito, pelo menos 16 cm, somente com a palma da mão livre e

bater na bola quando a bola estiver descendo, sem tocar em qualquer coisa

antes de ser batida.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19º - Os participantes do 2º Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus

Vacaria deverão conhecer as Regras da Federação Internacional e Nacional de

Tênis de Mesa e o Regulamento do 2º Torneio de Tênis de Mesa do IFRS - Campus

Vacaria, submetendo-se, assim, sem reserva alguma, a todas as consequências

advindas das normas estabelecidas nestes documentos.



Art. 20º - Caso se faça necessário, haverá a publicação de outros documentos à

complementação deste Regulamento.


